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RESUMO
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) se apresenta como um distúrbio do neurodesenvolvimento que costuma aparecer antes dos três anos de vida e está associado a dificuldades de comunicação social e comportamentos repetitivos. O direito à educação de tais indivíduos está por sua vez embasado em diferentes históricos legais, que balizam sua realidade e formam uma gama de indicações e conceitos a serem analisados na compreensão e orientação jurídica das vidas dessas pessoas. O presente artigo tem por objetivo analisar meandros contemporâneos do direito a educação das pessoas com transtorno do espectro autista. Para tal fim delineia-se uma investigação bibliográfica e documental, elencando aspectos formadores e pontos de injunção sobre a temática, numa abordagem dedutiva que estabelece o marco temporário a partir de 2016 para a jurisprudência pesquisada, tendo em vista que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, datado de julho de 2015, teve um período de vacatio legis de 180 dias. Dessa maneira, demonstra-se breve panorama de aplicabilidade da Lei  nº 12.764/2012 c/c a Lei nº 13.146/2015 no tocante ao acesso à educação para os sujeitos especiais com TEA de modo a apontar possíveis compreensões e cotejos de orientações 
legais no âmbito do tema estudado. 

PALAVRAS-CHAVE: Lei de Inclusão. Direitos Humanos. Educação 


ABSTRACT

Autism Spectrum Disorder (ASD) presents itself as a neurodevelopmental disorder that usually appears before the age of three years and is associated with social communication difficulties and repetitive behaviors. The right to education of such individuals is in turn based on different legal aspects that mark their reality and form a range of indications and concepts to be analyzed in the understanding and legal orientation of the lives of these children. This article aims to analyze contemporary insights into the right to education of children with autism spectrum disorder. To this end, a biographical and documentary investigation is outlined, listing formative aspects and pointing out injunctions on the subject, in a deductive approach that establishes the temporary framework from 2016 to the researched jurisprudence, considering that the Estatuto da Pessoa com Deficiência, dated July 2015, had a legislative vaccination period of 180 days. In this way, a brief overview of the applicability of Law 12.764 / 2012 and Law 13,146 / 2015, regarding access to education for the special subjects with ASD is shown, in order to point out possible understandings and collations of orientations within the subject studied.
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INTRODUÇÃO

Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma escala de distúrbios do desenvolvimento que se manifestam ainda na primeira infância e que tem como principais características desvios na sociabilidade dos indivíduos (OLIVEIRA, 2012), ao ponto de serem essas crianças classificadas como sujeitos com Necessidades Educacionais Especiais (NEE). Os indivíduos com TEA, além de terem seus direitos amparados pela legislação ampla em torno dos Direitos Constitucionais e da Criança e Adolescente, possuem atenção em Lei específica no Brasil, a de nº 12764/2012 (BRASIL, 2012), também batizada de “Lei Berenice Piana”, em homenagem a mulher que se destacou na luta, a partir do diagnóstico de seu filho, pelos direitos das pessoas nesse campo (AMARAL, 2016). São ainda contemplados os indivíduos com TEA pela mais recente Lei Brasileira da Inclusão (LBI), também conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência (BRASIL, 2015).
O diagnóstico de TEA não é simples, não possui um exame específico, e por se tratar de um espectro de possibilidades há variações comportamentais entre as diferentes crianças diagnosticadas, de maneira que o acompanhamento de seu desenvolvimento geralmente requer atenção individualizada.
No que tange especificamente aos direitos de educação dessas crianças, a legislação, a partir do ideal da inclusão ampla e em função da assimilação pelo Brasil da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (BRASIL. SENADO FEDERAL, 2008), que adentra no ordenamento jurídico brasileiro com status de emenda constitucional, prevê sua inclusão no sistema regular de ensino e a o direito a acompanhante individual qualificado para tal fim, que deve ser providenciado pela escola, independente desta ser de natureza pública ou privada. Sendo que no caso das escolas privadas está proibido por Lei qualquer tipo de cobrança adicional por esse serviço (BRASIL, 2015).
A problemática que se instaura nos processos sociais cotidianos é, dessa maneira, que por um lado as instituições públicas carecem de recursos para observarem o correto cumprimento da Lei e por outro lado a iniciativa privada parece não ver com bons olhos a obrigatoriedade que certamente impacta em seus orçamentos e projeções de lucratividade. Como ilustração desse descontentamento pode-se inclusive mencionar a ADI nº 5357/DF julgada como improcedente pelo STF ratificando o direito da pessoa com TEA a nenhuma cobrança adicional pelo acompanhante especializado obrigatório (NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS EM DIREITOS HUMANOS, 2016). 
Sendo assim, o presente estudo adota uma abordagem dedutiva, ou seja, aquela que parte das teorias e leis para fenômenos particulares (MARCONI; LAKATOS, 2003, p. 107) e se utiliza de pesquisa bibliográfica e documental devido às “fontes primárias”. (MARCONI; LAKATOS, 2003, p. 175), legislação, consultadas. Dessa maneira, resultando em uma pesquisa também de modalidade descritiva, cujo objetivo foi analisar meandros contemporâneos do direito a educação das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.
Para o alcance do objetivo proposto estruturou-se este artigo em mais três seções textuais além desta introdução e das considerações finais ao final do trabalho. Primeiro, na seção 2, a seguir, caracteriza-se o Transtorno do Espectro Autista e a necessidade de educação especial para essas pessoas. Já na seção textual de número 3, apontam-se as especificidades do direito a educação dos indivíduos com TEA para a seguir, na seção número 4, comentar-se as decisões judiciais contemporâneas no âmbito da educação dessas pessoas.   

O TRANSTORNO Do ESPECTRO AUTISTA (TEA) E a NECESSIDADE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma evolução conceitual da classificação patológica do que comumente se chama de autismo. Ainda não há qualquer exame que possa diagnosticar o TEA, porém, segundo a neuropediatra Andréia Weinmann (FOEGER, 2017), em todos os casos de TEA há o que se chama de “díade do autismo”, “sintomas que afetam a comunicação social e o os sintomas relacionados aos comportamentos repetitivos ou restritos, que precisam estar presentes para confirmar o diagnóstico”.  
Mas a questão do diagnóstico não é tão simples,  sua complexidade, segundo Grandin e Panek (2015), envolve compreender o papel do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM) nas definições do que vem a ser o Transtorno do Espectro Autista.

Em 1987, a revisão do DSM-III [Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais], o DSM-III-R, não só mudou o nome do diagnóstico (de autismo infantil para transtorno autista) como expandiu o número de critérios de diagnóstico de seis para dezesseis, dividiu-os em três categorias e especificou que a pessoa deveria portar ao menos oito sintomas, dos quais no mínimo dois deveriam pertencer à categoria A, um à categoria B e um à categoria C. Esta sensibilidade de cardápio chinês levou a índices mais elevados de diagnósticos (GRANDIN; PANEK, 2015, p. 37). 

O DSM teve sua primeira edição publicada em 1953 pela Associação Psiquiátrica Americana, constituindo-se no primeiro manual de transtornos mentais focado na aplicação clínica. O DSM-I consistiu basicamente “em uma lista de diagnósticos categorizados, com um glossário que trazia a descrição clínica de cada categoria diagnóstica. Apesar de rudimentar, serviu para motivar uma série de revisões sobre questões relacionadas às doenças mentais” (ARAÚJO; LOTUFO NETO, 2014, p. 69).
O TEA está diretamente associado às progressivas evoluções do DSM, que, apesar do esforço em caracterizar o problema, esbarra na complexidade de suas manifestações, tendo gerado ao longo do tempo imprecisas definições que acabam por orientar o que é possível de ser feito enquanto diagnóstico na área. A crítica ao modo como a compreensão do problema se apresenta no DSM está em autores como Leurent (2014), Grandin e Panek (2015) e outros, geralmente contextualizada em função da imprecisão da ferramenta em lidar com o assunto.

Além do impasse do omnicomportamentalismo, “a epidemia de autismo” revela a crise atual da ferramenta globalizada da clínica psiquiátrica e neurológica, o DSM. As manipulações brutais que regem a definição dos “transtornos” e das categorias no Manual diagnóstico e estatístico globalizado tornam evidentes artifícios demais para que não nos interroguemos sobre o que exatamente essa ferramenta mede. A progressão epidêmica do diagnóstico de autismo foi um dos catalisadores do mal-estar nas classificações da clínica empírica e biológica do DSM. A moeda epidemiológica sai desvalorizada e seu uso torna-se mais difícil do que previsto (LEURENT, 2014, p. 16).

 Nas diferentes edições do DSM, a inserção dos diagnósticos num espectro se deu por sua diferenciação aos chamados Transtornos Globais de Desenvolvimento (TGD), num caminhar lento da pesquisa durante a segunda metade do século XX (GRANDIN; PANEK, 2015). O conceito se relaciona à ideia de um espectro de cores, indo do branco até o preto e passando por todos os tons de cinza. As variações do transtorno do espectro autista estão associadas à tríade de deficiências nas áreas social, de comunicação e de comportamento, mas, essas dificuldades nem sempre aparecem juntas no mesmo caso (SILVA; GAIATO; REVELES, 2012).
As principais características do Transtorno do Espectro Autista são a dificuldade de comunicação social e os comportamentos repetitivos, cujas manifestações aparecem antes dos primeiros três anos de vida. 

[bookmark: __Fieldmark__960_1758018122][bookmark: __Fieldmark__428_1758018122]Os TEA são distúrbios do neurodesenvolvimento de início precoce [antes dos três anos] [...] curso crônico, caracterizados principalmente por um desvio no desenvolvimento da sociabilidade (OLIVEIRA, 2012, p. 54).

Uma imagem que pode auxiliar a entender a questão do Transtorno do Espectro Autista é a colocada por Silva, Gaiato e Reveles (2012) quando ilustram que:

Quando jogamos uma pedrinha em um lago de água parada, ela gera várias pequenas ondas que formam camadas mais próximas e mais distantes do ponto no qual a pedra caiu. O espectro autista é assim, possui várias camadas, mais ou menos próximas do autismo clássico (grave), que poderia ser considerado o centro das ondas, o ponto onde a pedra atingiu a água. Esse espectro pode se manifestar nas pessoas de diversas formas, mas elas terão alguns traços similares, afinal todas as ondulações derivam do mesmo ponto (SILVA; GAIATO; REVELES, 2012, p. 61).
.
Dessa maneira, o assunto parte de uma problemática quanto à imprecisão dos diagnósticos de TEA e a variedade de possibilidades comportamentais de cada indivíduo nesse espectro, revelando assim complexas considerações no que tange à educação dessas pessoas, que se caracterizam como crianças com necessidades educacionais especiais (NEE).
Estudo do processo de escolarização de alunos com NEE mostra que apenas 13,19% destas crianças estão em idade adequada à série e “64,14% encontram‐se em grande defasagem (dois anos ou mais) em relação à série/ano que deveria frequentar” (MELETTI, 2016, p. 175). Sendo assim esses alunos parte de um processo de exclusão, por reprovações e repetências na escola, apontando para uma precariedade do sistema educacional em lidar com a questão (FERRARO, 1999 apud MELETTI, 2016).
A busca pela democratização e universalização do acesso à escola no Brasil apresenta então o paradoxo inclusão/exclusão, porque mesmo as escolas matriculando os alunos “os admitem, sem, no entanto, conseguir atender as reais necessidades, relacionadas às especificidades dos mesmos” (BARROS; BRITO; GUEDES, 2017, p. 7). Além disso, considerando as estimativas de pessoas com deficiência no país, o número desses indivíduos matriculados na educação básica se mostra muito baixo, caracterizando de fato que nem nesse sentido a universalização do ensino chegou a essas pessoas (MELETTI, 2016).
Um olhar pelo aspecto dos profissionais qualificados para lidar com a situação é ainda mais preocupante. Em pesquisa recente com centenas de profissionais da educação, constatou-se que 91,4% desses professores sentem-se despreparados para o trabalho com essas crianças (CASTRO; GIFFONI, 2017). Isso aponta para possíveis questionamentos quanto a que em que critérios e entendimentos o legislador, nesse caso não só o processo legislativo nacional, mas toda uma compreensão internacional de Direitos Humanos, pode apoiar-se para estabelecer uma premissa que, no caso do Brasil pelo menos, parece extremamente difícil de ver alcançada.
Outro lado da questão, que reforça a complexidade da problemática,  é que o sistema educacional brasileiro  tem recibo nos últimos anos demandas e cobranças,  por parte do poder público e da sociedade de maneira geral, que muitas das unidades escolares, frente às suas infraestruturas físicas e/ou pedagógicas, não têm como atender (BARROS; BRITO; GUEDES, 2017). Logo, o que é comum ver como constatação nos trabalhos que tratam dessa temática é que os direitos assegurados na legislação tem dificuldade de se configurarem na realidade cotidiana, dada a grande demanda por ações inclusivas, que são custosas e complexas de serem atendidas. (PEREIRA; MOURA; ALBUQUERQUE, 2017). Dessa maneira, o que se insere em tão complexa demanda? Como se configuram os direitos a educação para os indivíduos com TEA?

O DIREITO A EDUCAÇÃO PARA OS INDIVÍDUOS COM TEA 

[bookmark: __Fieldmark__978_1758018122][bookmark: __Fieldmark__472_1758018122]O histórico do arcabouço legal sobre educação para os indivíduos com TEA no Brasil deriva, segundo Oliveira  (2012, p. 56), dos seguintes documentos: “A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948); A Declaração Mundial de Educação para Todos (1990); a Declaração de Guatemala (1999) e a Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência (2006)”.
[bookmark: __Fieldmark__987_1758018122][bookmark: __Fieldmark__485_1758018122]Esses documentos refletiram na elaboração de muitas portarias, decretos e leis no Brasil tais como: a Constituição Federal (1988); o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990); a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDBEN (1996), a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) culminando no [...] Decreto 7611 assinado no Brasil em 2011 (OLIVEIRA, 2012, p. 56).

O Decreto nº 7611, que dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado, por sua vez, estabelece que:

Art. 1º O dever do Estado com a educação das pessoas público-alvo da educação especial será efetivado de acordo com as seguintes diretrizes:
I - garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades;
II - aprendizado ao longo de toda a vida; 
III - não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência;
IV - garantia de ensino fundamental gratuito e compulsório, asseguradas adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais;
V - oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;
VI - adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena;
VII - oferta de educação especial preferencialmente na rede regular de ensino; e
VIII - apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial.
[bookmark: __Fieldmark__996_1758018122][bookmark: __Fieldmark__505_1758018122]§ 1o  Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da educação especial as pessoas com deficiência, com transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou superdotação. (BRASIL, 2011).

As atenções específicas, entretanto, para os direitos das pessoas com TEA, passam a se orientar posteriormente pela Lei nº 12.764 (Lei Berenice Piana), de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (BRASIL, 2012) e estabelece as definições legais para o que é considerado pessoa com TEA, como segue o especificado no § 1º do seu Ar 1º:

[...] aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: 
I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 
II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos (BRASIL, 2012). 

Dentre os direitos elencados pela Lei Berenice Piana, está o acesso à educação e ao ensino profissionalizante, sendo que, em casos de comprovada necessidade, o indivíduo diagnosticado com TEA terá direito a acompanhante especializado para suas atividades escolares (BRASIL, 2012)
Posteriormente a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de julho de 2015, também conhecida como Lei Brasileira da Inclusão (LBI), destina-se: 
a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

[bookmark: __Fieldmark__1014_1758018122][bookmark: __Fieldmark__547_1758018122]Esse dispositivo tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo em conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição Federal em vigor para o Brasil. Seu Art. 2º define a pessoa com deficiência como a que tem impedimento “de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” (BRASIL, 2015).
Com a LBI passou-se a considerar como crime: recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de sua deficiência. Procedimentos apoiados ainda nas seguintes normas que tratam da matéria: o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN); a diretiva do Ministério da Educação (MEC) – Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, de 2008; e o Plano Nacional de Educação (PNE) 21, em sua a Meta 422 (PEIXINHO; KIEFER, 2016).
Cabe ressaltar que a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência é até o momento o único tratado internacional que no Brasil tem status de emenda constitucional, por ter sido ratificada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186 (BRASIL, 2008) e promulgada pelo Decreto nº 6.949 (BRASIL, 2009), em conformidade com o procedimento previsto no §3º do art. 5º da CRFB, que especifica que: “§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais”.   
[bookmark: __Fieldmark__1023_1758018122][bookmark: __Fieldmark__554_1758018122]As nuances educacionais da problemática perpassam, entretanto, por muitas dificuldades de serem alcançadas e a inclusão ainda é um caminho longo a ser percorrido (CÁBRIO; CARNEIRO, 2017). A efetivação da inclusão escolar tem controvérsias que emanam das diferentes aspirações sociais, destacando-se recentemente três demandas propostas por entidades representativas de escolas privadas (PEIXINHO; KIEFER, 2016). Primeiro, a Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 5357/DF, ajuizada durante o prazo de vacância da LBI pela Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (CONFENEN) contra dois dispositivos da LBI, no que tange à obrigação da inclusão e à vedação de imposição de custos extras às famílias dos alunos com deficiência. E as outras duas no âmbito estadual, do Sindicato das Escolas Particulares do Estado de Santa Catarina (SINEPE/SC) que ingressou em fevereiro de 2016 com duas Ações Declaratórias, uma, em face do estado de Santa Catarina e outra, em face do município de Florianópolis (PEIXINHO; KIEFER, 2016, p. 80). 
O STF, contudo, reafirmou no julgamento da ADI nº 5357/DF a inclusão da pessoa com TEA (NÚCLEO DE PRÁTICAS JURÍDICAS EM DIREITOS HUMANOS, 2016). O Tribunal confirmou anterior decisão de que a cobrança de valor adicional para atender ao direito de acompanhante especializado nas escolas para pessoas com TEA é inconstitucional e contrária aos direitos das pessoas com deficiência. O argumento principal, apresentado pelos ministros, é o da promoção da igualdade. Ressaltou-se, dessa maneira, a importância da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu status de emenda constitucional (GUIMARÃES, 2016).

DECISÕES JUDICIAIS ATUAIS NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO DOS INDIVÍDUOS COM TEA

As discussões atuais envolvendo a Lei Berenice Piana são muitas e em conjunto com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (LBI) as questões tomam dimensões ainda maiores, visto que, conforme já comentado, esse último, dentro do seu extenso raio de abrangência, complementa a primeira de modo a atribuir-lhe melhor aplicabilidade.
  	Nesse sentido, o campo jurisprudencial reflete essas discussões, reafirmando valores já abordados, como uma educação igualitária e inclusiva. Desse modo, estabelecendo como marco temporário o ano de 2016 até o atual, 2018, para as decisões pesquisadas, tendo em vista que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, datado de julho de 2015, teve um período de vacatio legis de 180 dias, demonstra-se breve panorama da jurisprudência brasileira, elegendo-se os casos de aplicabilidade da Lei  nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana) c/c a Lei nº 13.146/2015 (LBI) no tocante ao acesso à educação para os sujeitos especiais contemplados especificamente na primeira lei e, de modo geral, na segunda. São quatro decisões: uma do ano de 2016, duas no ano de 2017 e uma do ano de 2018, que se apresentam tão somente de modo ilustrativo a demonstrar a aplicação dos dispositivos legais estudados.
	Primeiro, tem-se o caso da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do estado do Rio Grande do Sul, em 2016, em sede de Apelação, que reformou sentença, mesmo a contrario sensu do entendimento do relator, no sentido de determinar a disponibilização de um monitor escolar para adolescente com TEA, veja-se a ementa do referido julgado:

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. ECA. ADOLESCENTE PORTADOR DE AUTISMO ATÍPICO. PRETENSÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE MONITOR PARA FAZER O ACOMPANHAMENTO INDIVIDUAL DO ALUNO DURANTE AS AULAS. Embora ressalvado a minha linha de entendimento pessoal, que já externei em inúmeros julgados, no sentido de ser descabido compelir os entes públicos à disponibilizarem monitor para fazer acompanhamento individual do aluno durante as aulas , estou revendo meu posicionamento tendo em vista o entendimento dominante desta Câmara acerca do cabimento. Recurso provido. (RIO GRANDE DO SUL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2016). 

Outro destaque é o da Ação Civil Pública ajuizada em face da Instituição Adventista de Educação e Assistência Social, julgada em primeira instância pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, Comarca de Corumbá, 1ª Vara Cível, sob o nº 0804565-86.2013.8.12.0008 e em segredo de justiça, e na segunda instância, sob o nº 804565-86.2013.8.12.00080 em grau de Apelação, em 2017. 
Trata-se, em resumo, de caso no qual se buscou que a instituição de ensino, a parte ré, oferecesse profissional graduado em psicopedagogia para acompanhamento de alunos com síndrome de espectro autista durante a realização de atividades escolares e sem cobranças adicionais, pretensão essa deferida na primeira instância mediante sentença com julgamento do mérito e, na segunda instância, mediante o não provimento de recurso de apelação, bem como de embargos de declaração posteriormente opostos pela parte ré à decisão que denegara a apelação. 
Alegou a parte ré em sede recursal que a Lei  nº 12.764/2012 disciplina a necessidade de acompanhamento condicionado a observação de critério objetivo. Conforme relata o voto do Des. Claudionor Miguel Abss Duarte, a parte ré afirma que:

Fará jus a acompanhante especializado o autista que possuir efetiva necessidade de tal acompanhamento, havendo clara exigência de comprovação dessa condição. No mesmo sentido segue o art. 4º, § 2º, do Decreto 12.764/12, que regulamentou a Política Nacional de Proteção a Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (MATO GROSSO DO SUL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2017).


Assim, tentou a parte ré a tese de que o acompanhante especializado só deveria ser disponibilizado pela instituição de ensino nos casos de comprovada necessidade especial do(s) aluno(s), postulando ainda pela cobrança desse acompanhamento.
No entanto, o relator Des. Claudionor Miguel Abss Duarte decidiu que “No que concerne à obrigação de a instituição de ensino fornecer acompanhamento aos alunos matriculados, portadores de autismo [...]”, embasando-se nos arts. 205, 208 e 227 da CRFB, no Estatuto da Criança e do Adolescente e nas Leis nº 12.764/2012 e nº 13.146/2015, essa deve ser observada de modo genérico na rede regular de ensino. 
Ademais, mencionou que: 
Quanto às instituições particulares de ensino, ficou devidamente esclarecido que,"o Supremo Tribunal Federal ao julgar Ação Direta de Constitucionalidade proposta pela Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN (ADI 5357 MC-Ref/DF) decidiu pela constitucionalidade das normas do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) e, consequentemente, pela a obrigatoriedade de as escolas privadas oferecerem atendimento educacional adequado e inclusivo às pessoas com deficiência, não sendo esta uma obrigação apenas do ensino público. A referida lei, cuja constitucionalidade foi confirmada, proíbe que escolas particulares recusem matrículas ou cobrem valores adicionais nas mensalidades de pessoas com deficiência para lhes fornecer o acompanhamento adequado."(fls. 537 – autos principais)
Portanto, não restam dúvidas de que, em conformidade com o entendimento do STF acima mencionado, todas as escolas, públicas e privadas, tem o dever de oferecer atendimento educacional aos portadores de deficiência, inclusive, àqueles com autismo (MATO GROSSO DO SUL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2017).

Cravou ainda que:

No caso específico das crianças com autismo, a Lei nº 12.764/2012 institui a política nacional de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista ficando determinado, dentre outros aspectos, que"A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais." (artigo 1º, § 2º)
E, pelo parágrafo único do artigo 3º, "em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2, terá direito a acompanhante especializado (MATO GROSSO DO SUL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2017).

Nesse sentido, por unanimidade rejeitou-se o recurso nos termos do voto do relator, e confirmando a obrigação de que instituições de ensino públicas e privadas devem prestar acompanhamento às pessoas com transtorno do espectro autista e sem cobranças adicionais.   
O entendimento emanado no caso supracitado é o predominante nos tribunais brasileiros, sendo que, quando de algum modo o direito de acompanhante especializado para alunos com transtorno do espectro autista venha a ser prejudicado, a via judicial apresenta-se como medida eficaz. 
	Nesse diapasão, decidiu, por exemplo, o Tribunal de Justiça do estado do Rio de Janeiro, em 2017, pelo provimento do Agravo de Instrumento nº 0058502-68.2016.8.19.0000. Recurso esse interposto em face de decisão interlocutória emanada por juiz de primeiro grau que indeferira tutela antecipada requerendo o fornecimento de acompanhamento individual e especializado à menor autista durante o horário escolar. 
	No julgamento pelo Des. Jessé Torres Pereira Júnior ficara estabelecido, com fundamento nas Leis nº 12.764/2012 e nº 13.146/2015, que o agravado, no caso o município de Duque de Caxias, disponibilizasse de imediato mediador especializado para acompanhamento da menor sob pena de multa diária. Segue a ementa do referido julgado: 

Obrigação de fazer. Município de Duque de Caxias. Menor com Transtorno do Espectro Autista. Indeferimento da tutela antecipada, que requeria acompanhamento individual e especializado durante o horário escolar. Lei nº 12.764/12, que institui a Política de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, assegurando o direito a acompanhamento especializado durante o expediente escolar. Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que também assegura o direito à educação de forma inclusiva, em todos os níveis de aprendizado. Obrigação do Município agravado de disponibilizar mediador habilitado para acompanhamento da criança durante o período escolar. Perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, tendo em vista o início do ano letivo. Recurso a que se dá provimento (RIO DE JANEIRO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2017).

	Já em julgamento, datado de 2018, do Agravo de Instrumento 1.0460.17.003072-6/001, interporto em face de decisão do MM. Juiz de Direito do Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Ouro Fino-MG, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais manteve a decisão do juiz de primeiro grau, que deferiu liminar para que o réu, o estado de Minas Gerais, 

[...] através de sua Superintendência Regional de Educação, disponibilize um Professor de Apoio [...] à criança A.L.F.S. (matriculada no ensino fundamental da Escola Estadual Professor Juvenal Brandão [...] de Ouro Fino – MG) pelo período suficiente ao seu completo restabelecimento ou enquanto necessitar do profissional ou, ainda, até a sua formação integral no ensino médio, a critério psicopedagógico e médico, mediante a apresentação de relatórios respectivos anuais [...] (MINAS GERAIS. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2018).  

Apresentando ainda no julgado, precedentes do Tribunal de Minas Gerais no mesmo sentido o relator, Des. Carlos Levenhagen, reafirmou o dever do Estado, através da educação pública, de prestar todo o aparato necessário para que alunos com traços do espectro autista sejam inseridos devidamente no ensino, de modo que não tenham suas habilidades cognitivas prejudicadas. 
	Ora, percebe-se, a partir das decisões ilustradas, que embora haja toda a regulamentação legal para garantia do direito à educação às pessoas com espectro autista, tanto o poder público como as escolas particulares ainda se escusam desse dever, tendo as partes interessadas que recorrerem ao poder judiciário. Esse que, por sua vez, vem desempenhando um papel de suma importância na concretização do direito em pauta. 

considerações finais

O presente artigo teve como objetivo analisar meandros contemporâneos do direito a educação das pessoas com Transtorno do Espectro Autista. Nesse sentido, delineou-se uma investigação bibliográfica e documental, elencando aspectos formadores e pontos de injunção sobre a temática, numa abordagem dedutiva, estabelecendo o marco temporário a partir de 2016 para a jurisprudência pesquisada, tendo em vista que o Estatuto da Pessoa com Deficiência, datado de julho de 2015, teve um período de vacatio legis de 180 dias.  Procurou-se assim, demonstrar breve panorama de aplicabilidade das Leis nº 12.764/2012 e nº 13.146/2015 no tocante ao acesso a educação para os sujeitos especiais com TEA,  de modo a apontar orientações na temática. 
Pode-se constatar, com o estudo, diferentes fases da percepção da problemática. Primeiro, o próprio diagnóstico da pessoa com TEA é complexo, não há como se apontar objetivamente traços e características do indivíduo que sejam abordáveis por qualquer situação de relacionamento com essas pessoas, exceto no âmbito extremamente genérico da comunicação e da sociabilidade. Por outro lado, o Direito internacional requer inclusão de todos e também dos indivíduos nesse espectro, levando o ordenamento jurídico nacional, que se orienta de forma republicana pelos acordos para além de sua fronteira de limitações a toda a compreensão estabelecida nos tratados dos quais é signatário, a procurar produzir a realidade idealizada nessa seara.
Dessa maneira, o estabelecido pela legislação brasileira encontra diferentes entraves, que, porém, são colocados de lado pela atuação do judiciário a determinar o cumprimento do estabelecido nas diretrizes constitucionais de forma a manter a ordem da república brasileira. O direito a educação das pessoas com TEA não é um assunto que se caracteriza de forma simples e por isso qualquer orientação é sempre delicada. O que se pode dizer, de forma apartidária e objetiva, olhando pelo aspecto da adequação legal às realidades de ordem global e humanitárias, é que que há muito ainda que se pensar como forma de adequar as injunções dos direitos à educação das pessoas com TEA frente aos direcionamentos da república e das condições de condução da vida no mundo contemporâneo. Muito a se pensar e muito a se fazer.
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